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coMlssÃo DE coNsTlTUlçÃO E JUSTIçA

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N9 2112024

RELATÓRIO

Trata-se de um Projeto de Lei ordinária ne 2112024, de iniciattva do Poder Executivo,

que altera a composição do conselho municipal dos direitos da criança e do

adolescente.

Às (fls. 08 a 11) houve apresentação de parecer iurídico pelo Procurador desta casa

mencionando que.há competência legislaüva do autor, que há consütuciona lidade

entretanto há alguns erros no projetos que podem ser corrigidos com uma emenda'

Às (fls. 12 e 13) apresentou-se emenda modificaüva ne 07/2024 e sua jusüficativa

É o relato' 
ANÁLEE E voro

Em cumprimento ao disposto no inciso ldo artigo 54 do Regimento lnterno da câmara

Municipal de Pitanga, cabe à comissão de consütuição e Justiça emitir parecer sobre a

regularidade do projeto quanto aos aspectos consütucionais e legais.

Desta forma, entendo que a proposição não apresenta inconsütucionalidade e

llegalidade, razão pela qual opino favoravelmente à sua TRAMITAÇÃO com emenda

modifi cativa nP Ol /2O?4.

É o meu voto.

Sala das Comissões, 14 de novembro de 2024

Fabricio Dua rte Holovka

Relator
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Às (fls. 2 à 07) o autor apresentou o projeto, suas especificações e a jusüficaüva'


